


I 3 é vedada a ocupação de emprego comissionado por cônjuges, companheiros e parentes em linha reta,

colateral ou por afinidade dos Diretores e Conselheiros, até o terceiro grau.

II 3 o preenchimento das vagas para os referidos empregos é prerrogativa do Presidente, devendo constar em

Portaria as atribuições de cada cargo e a respectiva remuneração, a ser publicada no Diário Oficial da União

(DOU) ou outro instrumento competente.

III 3 o postulante deve prestar as informações previstas no art. 15 do Decreto nº 10.829/2021 e responder por

sua veracidade e integridade.

Art. 7º Sem prejuízo de outros requisitos a serem fixados pelo CRMV-RS, os empregados comissionados

atenderão, no mínimo, a um dos seguintes critérios específicos, conforme a Resolução CFMV nº 1.204/2018:

I - possuir experiência profissional de, no mínimo, 2 (dois) anos em atividades correlatas às áreas de atuação do

CRMV-RS ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do emprego.

II - ter ocupado emprego em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, inclusive na administração

pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, 2 (dois) anos.

III - possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação da entidade ou em

áreas relacionadas às atribuições do emprego ou da função.

Parágrafo Único. Os critérios de tempo de experiência profissional e de ocupação de empregos em comissão ou

função de confiança considerarão períodos contínuos e não contínuos.

Art. 8º O empregado efetivo investido em Emprego em Comissão poderá optar por uma das remunerações a

seguir discriminadas:

I 3 a remuneração integral do Emprego em Comissão acrescida dos anuênios já incorporados à remuneração;

II 3 a remuneração do emprego efetivo acrescida do percentual de 40% (quarenta por cento) do valor destinado

ao Emprego em Comissão.

CAPÍTULO IV

DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA (FC)

Art. 9º As Funções de Confiança (FC), no âmbito do CRMV-MS, serão exercidas exclusivamente por empregados

efetivos.

I 3 é vedada a acumulação de FC e Emprego em Comissão (EC); em caso de superposição, prevalecerá a

remuneração do emprego em comissão.

Parágrafo único. A descrição e nomenclatura das atribuições, a ocupação e os respectivos valores para a FC

são prerrogativas do Presidente, devendo constar em Portaria, a ser publicada no DOU ou outro instrumento

competente.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 10. Revogam-se:

I - Resolução CRMV/RS nº 68/21; e

II - Resolução CRMV/RS nº 83/24.

Art. 11. Esta Resolução entra em vigor no dia 01/01/2026.
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